
PREFEITURA TT,II..II*dICIPAL DE IBIRACI\TU
RUADo coMÉRcto 341 - cÊp 3945s 000 - TB|RACATU _ MTNAS cERAts

LEI N' t20nü03

Autoriza a doação de tcrreno do município de lbiracatu-MG

,ô..-iig: 1' Fica o chefe do Executivo munioipal autorizado a fazer doaçâo à MAONEL,
LOS REIS COSTA MACEDO, brasiieiro, casado, lavrador, de terreno localizndo nesta
c:c:Cg de lbi;.'.,c:L:-MG, à Rua do Comércio nol06 com a seguinte descrição:
COiiGÇÀ na Rua Co Comércio no limite de ÊIENRIQUE RODRICUES PEREIRA
NETO. DAI SEGUE-SE POR 4,85m ATE I.IMITE DE MARCO AtrRELiO FEITOZA..
DAi SEGUE.SE POR 5OM DE LATERAL DIREITA ATE LTMITE DE
CUj-I-:E.i1TNO COSTA }V{ACEDO. DAÍ SEGTJE.SE POR 4,85 DE zuT\'DOS A'IT,
]-iJV'iTE DE IiENB']QUE RODRIGIJES PEREiRA NETO. DAÍ SEGLTE,.SE 5OM DE
1,A,T;,1}.L ESQ-JE!}A ATE O PONTO INICIAL.

Anigo 2o Revoga-,n-se as disposições em contrário

Ártigo 3o Esia lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiracatu, 12 de MÁIO de 2003

Orivaldo Aives de Oliveira
Pretbito municipal
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O povo do município de Ibiracatu-MG, através de seus legitimos
ieiiÍescnianies rra Cârilara Municipal, fulcrado na leí municipal n' 055/98, aprova e eu
preleíto municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

//*


